
DO VOTO 
Sec tár10 e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

NOSSA CEDAM NOSSO ORGOLHO 

PORTARIA N° 286/2002 
Altera o Incentivo de Progressão por. Qualificação do 
Trabalho Docente da servidora;VERK_LUCIA: BELTRAME 
PRÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Alterar o percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente de 15% (quinze porcento) para 20%-(vinte por cento), nos termos 
do Processo n° 2631/2002, concedido a servidora VERKLUCIA-BELTRAME PRÁ; 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG 	4.176.985-8/SSPApR. nomeada en.i 
01.06.1991, sob o regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 'Professora; 
lotada na Secretaria de Educação e Esportes Manutenção do Ensino de 1.0  Grau,. 
com base na seção IV, artigo 16, parágrafo único da Lei Complementar n° 064/99, a 
contar de.01 de'agosto de 2002. 

2. Revogam-se as disposições e 	ontrário, especialmente a Portaria 
n° 244, de 08 de outubro de 1999. 

PAÇO MU C 
	

s 23 de tubro de 2002. 
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